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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0049/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

requer o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia de Oliveira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Senhor Gerson Maia Gomes, Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos SEMOSP, solicitando o encaminhamento de informações detalhadas acerca do
pagamento de diárias aos trabalhadores atualmente destacados no Distrito do IATA, a serviço do
FITHA 2023/2024 reiniciado no final do mês de maio do corrente ano, bem como a apresentação
da devida documentação comprobatória.
 

Diante do exposto, requer-se:
 

Informar a situação dos pagamentos das diárias aos trabalhadores destacados no Distrito do
IATA, bem como os respectivos documentos comprobatórios, inclusive relatórios fotográficos
que evidenciem a execução dos serviços.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade assegurar o pleno exercício da função
fiscalizadora do Poder Legislativo, mediante a obtenção de informações oficiais acerca da
regularidade no pagamento das diárias aos trabalhadores que desempenham suas atividades no
Distrito do IATA, no âmbito das ações vinculadas ao FITHA.

 
Ressalta-se que as diárias constituem verba de natureza indenizatória, indispensável

ao custeio de despesas com alimentação, hospedagem e demais necessidades decorrentes do
deslocamento temporário do servidor ou trabalhador para local diverso de sua sede de lotação.

 
Nesse contexto, a eventual ausência, atraso ou irregularidade no pagamento dessas

verbas pode comprometer não apenas as condições de trabalho, mas também a continuidade e a
eficiência dos serviços públicos prestados.

 
Assim, a presente solicitação visa garantir transparência na aplicação dos recursos

públicos, bem como assegurar que os trabalhadores envolvidos recebam, de forma tempestiva, os
valores a que fazem jus, em observância aos princípios da legalidade, moralidade, eficiência e
publicidade que regem a Administração Pública.
 

Guajará-Mirim (RO), 03 de junho de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
03/06/2026 às 13:11, horário de Guajará-Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 879210 e o código verificador C049DC9A.
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